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I" EXPOSIí]ÃÜ T}A }IATÉRIA

O Projet* de Lei n" 23312*21 deaomina de Simãa Araujo Barbosa De Almeida,

uma das nov&s ruas de Campina Grande, de autaria d* Yereadora Yaléria Aragão, sendo

encaminhado para esta Cornissã* de Redação e Justiça. em cumprimento ao art. 82 da

Res" 054/2ü14.

É o breve relatôrio.

2.CÜNCLUSÕES }Ü KELÀTO*.

O PL em tela tem crrmc objetir,a denominar de Simão Araújo Barbosa De

Almeida. uma das novas ruas de Campina Grande, de autoria do Vsreadora Valeria

Aragão" através da aprovaçàc da propositura n'l-:312*21.

O projeto trata sobre matéria de cornpetôncia do Municipir-r em face do interesse

local, sncontrando âil1pâro no artigo 30, irrcisa i da Constituição Federal, bem como no

artigo 10, inciso YI da Lei Orgânica Municipal.

Feitas estas consideraçôes sobre a competência e iniciativa, opino pela

regularidade fbnral do projeto de lei ern comento.

Tratando-se de um projeto de lei ordinária, o quórum de aprovação, de acordo

com o artigo 47 da Constituiçâo da República e artigo 2lll do Regimento interno, é de

maioria sinrples de votos.
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3. DECISÃO I}À COMISSÃO

A Cornissâo de Redaçã* e Justiça nâo enconffando óbice que macule de vicio a

Proposta Legislativ-a n" 233i3.021. opina por sua regular trarnitação.

Plenário da Câmara Municipal de Yereadores de Campina Grande - PB, Casa de

Felix Araúio. eill 22 de Abril de 2021.

Rubens Lopes do de Melo Ferrerra
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